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DECRETO MUNICIPAL Nº. 24 DE 26 DE JULHO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre o lançamento do Imposto Predial e 

Territorial Urbano - IPTU, no âmbito do 

Município de São José do Divino-MG, relativo ao 

exercício de 2023, e dá outras providências. 

 

 

O Senhor GERALDO GUEDES RODRIGUES, Prefeito do Município de São 

José do Divino-MG, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro nos Artigo 65, VI, da Lei Orgânica e Lei Complementar n° 

973 de 20 de novembro de 2019. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1° - Fica lançado o IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – 

IPTU, relativo ao exercício de 2023 com emissão em 26/07/2023, que 

incidirá sobre todos os imóveis localizados nas áreas urbanas de São José do 

Divino-MG, na forma do estabelecido na Lei Complementar N° 973 de 20 de 

novembro de 2019, tendo como base de cálculo o valor venal do imóvel.   

 

Art. 2° - O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, pago até 

26 de outubro de 2023 com desconto de 05% (cinco por cento). 

 

Art. 3° - O pagamento do imposto poderá ser parcelado sem desconto, em 

até 03 (três) prestações, com vencimentos nas seguintes datas: 

 

1ª Parcela                26/08/2023; 
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2ª Parcela                26/09/2023; 

3ª Parcela                26/10/2023. 

 

Art. 4° - O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, será 

lançado pelo Departamento Tributário em nome sob o qual estiver inscrito o 

imóvel no Cadastro Fiscal Imobiliário Municipal. 

 

Art. 5° - Fica a Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento autorizada 

a publicar o Edital de Notificação dos Contribuintes na forma usual, por 

afixação na sede do Poder Executivo e no Portal Oficial do Município, no 

local destinado as publicações oficiais. 

 

Parágrafo Único – O Edital conterá relação nominal de todos os 

contribuintes do Imposto de que trata o presente ato. 

 

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se às disposições contrárias. 

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-MG, AOS 

26 DE JULHO DE 2023. 

 

 

  

 

GERALDO GUEDES RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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